
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
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CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 I 2128

CONTRATO

CONTRATO NO 1 27 I2O24F OR.PMSS
REF.: DISPENSA DE LICITAÇAO N" 05012O24PMSSD!

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE
SOUTO SOARES E A EMPRESA PAPEI-ARIA
ALVES E OLIVEIRA EIRELI.

I- CONTRATANTES: O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES, PESSOA JUrídiCA dE DirEitO

Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob
o n.o 13.922.55410001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PAPELARIA
ALVES E OLIVEIRA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n' 08.203.15710001-26, com sede à Praça
Jutahy Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000.

ll - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ
LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Brasileiro, portador do RG n.o 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF
n.o 916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade,
e representante legal da CONTRATADA, o Sro (a) DIOGO ALVES DE OLIVEIRA, Brasileiro,
portador de RG no 15.156.287-36 SSP/BA e CPF no 095.231 .435-57.

lll - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do

Processo de Dispensa de Licitação no O50I2024PMSSD|, de interesse da Sec. Municipal de

Administração, Sec. Municipal de Educação, Sec. Municipal de Saúde e Sec. Municipal de Ação

Social, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele
contidas, pela Lei 14.13312021, com base no caput do art. 72 e arl.75, ll.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de expediente e papelaria para

atender as necessidades da Prefeitura, Secretárias municipais e departamentos que a integram,

de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, conforme

proposta vencedora na Dispensa no 050/2024PMSSDl e planilha vencedora.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA oBRlcAçÃo oas PARTES

2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da
CONTRATADA:

2.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do presente termo, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

2.1.2 Efetuar a entrega do objeto em conforme condições, prazos e locais indicados; não serão

aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referência;
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2.í.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

2.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.1 .5 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especificações.

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da
CONTRATANTE

2.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus

anexos;

2.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

2.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

2.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

2.2.6. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

GLAUSULA TERCETRA -MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

3.1 A Contratada deverá entregar o objeto no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da
emissão da ordem de fornecimento pelo setor de compras.

3.1.1. Caso não seja possível a entregano ptazo estipulado, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 48 horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.1.2. O não cumprimento do ptazo apontado no subitem 3.1 poderá caraderizar
descumprimento parcialdo contrato e a CONTRATADA poderá sofrer sanção, conforme Contrato.

3.2. Os bens deverão ser entregues pela contratada nos endereços informados na Ordem de
Fornecimento;

{,r *r: ,{:iiim ili



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 I 2128

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR E coNDlçÕES DE PAGAMENTo

4.1 . O valor global é de R$ 54.1 14,70 (cinquenta e quatro mil, cento e quatorze reais e setenta
centavos).

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatoria concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias, a contar da efetiva entrega dos
materiais desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada,
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitaçáo e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará

a fluir apos a sua reapresentação.

4.6. O pagamento so será efetuado após a comprovaçáo pelo contratado de que se encontra em

dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das
Certidões Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QU!NTA. DO REAJUSTE E REEQUTLíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

5.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustaàos, mediante a aplicaçào, pelo contratante, do índice IPCA - índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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5.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 30 da Lei 14J3312021.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

6.1. O ptazo do contrato será até 3111212024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
partes e nos termos da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos REcuRSo oRçAMENTÁRto

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária:

02.02.01, 02.06.01, 02.05.02, 02.04.02

Classificação:

04.122.002.2008, 10.302.005 .2084, 12.122.002.2062, 08.122.002.2087, 10.122.002.2158

Elemento de despensa:

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso:

í 500

8 . CLÁUSULA OITAVA . DAS INFRAçÕES E PENALIDADES:

8.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

a) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

b) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções
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c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2421);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
uc' e ud' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. í56, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justiflquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de
2021).

iv) Multa:

(1) Moratoria de2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 8.1, deTo/o a

2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 8.1 ,

de 6% a 2o/o do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 8.1, a multa será de 5% a2% do valor do
Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 8.1 , a multa será de .4o/o a 2o/o do valor do
Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 8.1, a multa será de 3o/o a 2o/o do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í 56, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57 , da Lei no 14.133, de 2021)

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021).

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art.161, da Lei no 14.133, de 2021)

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.1'1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora
contratante

CLÁUSULA NONA . DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal no 14.133121 .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA PUBLIcAÇÃo

10.1. Dentro do ptazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua assinatura, o
CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do
município.

cLÁUSULA DÉCIMA pRtMEtRA- DA FtScALtzAÇÃO E GESTÃO DO cONTRATO
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11.1. A execução deste contrato será fiscalizada pela servidora Mariana Varjão dos Anjos,
matrícula de n.o 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,
conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do
Município.

11"2. Agestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito
no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de
Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal
de n.o 172, publicado em 26 de agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
agosto de2021no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares-BA, í8 de novembro de 2024

D{Á,rqd ,,kl-"- 'b fu4I4"
AND LU AIO CARDOSO D!dGO ALVES DE OLIVETRA

Representante da ContratadaRepresentante da Gontratante
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ExrRATo DE DTSPENSA DE LtclrAçÁo

Dispensa de Licitação No 050/2024PMSSD!
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Soulo Soares
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Objeto: Aquisiçáo de material de expediente e papelaria para atender as necessidades da Prefeitura, Secretárias
municipais e departamentos quê a integram, de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de
ReÍerência.
Proponente/Homologado: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n" 08.203.157/0001-26,
com sede à Praça Jutahy Magalhães, 9978, Centro, Soulo Soares - BA, CEP: 46990-000.
Valor Global: R$ 54.í 14,70 (cinquenta e quatro mil, cento e qualorze reais e setenta centavos).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Pêríodo dê Vigência: 1811112024 a31h212O24.
Data Ratificação: 18 de novembro de2024.

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 12712024FOR-PMSS - Dispensa de Licitação No 050/2024PMSSD|
Processo Administrativo no 09812024
ContÍatante: PreÍeituÍa Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000í-98
Obieto: Aquisiçâo de material de expediente e papelaria para atender as necessidades da PreÍeitura, Secretárias
municipais e departamentos que a integram, de acordo com as especificaçóes e quantidades descritas no Termo de
Referência.
Proponenle/Homologado: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 08.203.'15710001-26,
com sede à Praça Jutahy Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000.
Valor Contratado: R$ 54.í 14,70 (cinquenta e quatro mil, cento e quatoze reais e setenta centavos).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312O21
U nidade Orçamenlária : 02.02.0 1, 02.06.01, 02.05.02, O2.O4.O2

Projeto/Atividade: 04.122.002.2008, 10.302.005.20U, 12.122.002.2062,08.122.002.2087 , 10.122.002.2158
Elêmento de Despesa: 33.90.30.00
Fonte:1500
Período dê Vigência do Contrato: 1811112024 a3111212024.
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